
PORTARIA Nº 1.233/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008 e 33.608/2023, tendo em vista o 
que  consta  no  processo  nº  59144/2023, 
resolve:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL à servidora ALESSANDRA CIPRIANO TALIULI SAD VIEIRA 
(matrícula  1447501), admitida  em  04/05/2001, Técnico  em  Serviços 
Administrativos,  lotada  na  SEMURB,  nos  termos  da  Lei  nº  7.756/2019, 
conforme consta a seguir:

BIÊNIO Mudança de Biênio Ref. Promovido a Jus MOTIVO

2007/2009 --- D Não promovida -
Licença sem vencimento
pela Portaria 609/2007

2009/2011 01/10/2009 D E 01/10/2011 ----

2011/2013 01/10/2009 E Não promovida -

Licença sem vencimento
pela Portaria 351/2013,

com retorno pela Portaria
155/2014

2014/2016 11/03/2014 E Não promovida -

Licença sem vencimento
pela Portaria 994/2015,

com retorno pela Portaria
753/2016

2016/2018 29/09/2016 E F 29/09/2018

2018/2020 29/09/2016 F G 29/09/2020

2020/2022 29/09/2016 G H 29/09/2022

Art. 2º  Revogar as disposições em contrário, 
em  especial  as  promoções  e  progressão  horizontal  concedidas  à  referida 
servidora através das Portarias nºs 983/2011, 1.248/2018 e 2.030/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de junho de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração
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